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GOVERNO DO ESTAOO

A ZAçAO PARA CAPTURA, COLETA E TRÂNSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" I2512023

INTERESSADo: VAGNO AZEVEDO DE AGUTAR

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊncll: Avenida São Jorge no 529, Condomínio Residencial Le

Boulevard - São Jorge - ManausiAM.

CNPJ/CPF: 524.244.562-91 INscRrÇÂo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99167-2848 PRocEssoNo: 1032412023-08

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida José AugusÍo Loureiro, Quadra 04, Lote l3 - Alphaville 4 - Manaus -

AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento. transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realizaçào de supressâo vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao locâl de supressão vegetâ1.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serào informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

LUCAS ABREU DE SOUZA ENG. FLORESTAL 0l2l06l523AM 024.245.352-06

PETRECHOS: cai\as de contenção: sacos de pano; puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: t2 meses a partir da data de emissão.

www.ipaam.am,gov.br
twitter.com/lpaamAMl
inslagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
ecntcâ

gabinete@ipaam.am.gov.br

F one :192'1 21 23-67 21 I 21 23-67 31

Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos V
Diretor

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Esta AutoÍizrçao é composta de 6 restriçôes e/ou condiçõ€s constanles no verso. cujo nao cumpriÍnento/atendimento sujeitaÍí a sua

invalidação e/ou as penalidades prÊvistas em oormas.
O uso aíegulsrdasla Autorizrçao implica na sua cassação. b€m como nas snções previslas na legislação:
Esu Autorizrçlo não contém emendas ou 6suaas:
Esla Autorizrçao deve peÍmanecer no local da ação paÍa eteito de fiscaliaçâo-

.,\

de Souza



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" I25l202J

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta./transporte/soltura de espécies em área paÍicular sem o

consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltuÍa de esÉcies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da anuência do órgão administrador
competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autoizxSo; expoÍação de material
biolôgico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. .Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elúorado
pela equipe que recebeu a,Autorizaçâo d9 resgate de Fauna ilushado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento dâ LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização propostâ de medidas compensâtórias para

Saguimts bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


